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Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, às oito horas, a Comissão 
Permanente de Licitações, sob a presidência de Ronerson Expedito Paim Bueno, 
acompanhada dos demais membros, reuniu-se, para a sessão de análise e julgamento 
dos recursos interpostos pelas empresas DIMACI MATERIAL CIRÚRGICO LTDA e 
DENTÁRIA SULINA LTDA, referente à Concorrência 02/2013, para “Aquisição de 
medicamentos e materiais clínicos”. Os recursos foram interpostos tempestivamente, e 
em síntese requerem: 
 
1 – Quanto à empresa Dimaci Material Cirúrgico Ltda, solicita “a desclassificação do 
medicamento imipramina 25mg - item 138, ofertado do Laboratório Teuto Brasileiro S/A, 
que está com sua comercialização temporariamente suspensa, devida a não renovação 
do seu registro pela Anvisa, conforme documento anexado emitido pelo laboratório à 
empresa ”; 
 
2 – Quanto à empresa Dentária Sulina Ltda, a mesma solicita a “desclassificação do 
item 268 cotado da marca Konnen e dos itens 273, 278, 279 e 307 da marca Injecta, 
itens 291 a 294 das marcas Injecta e Tanari, devido a não possuírem Certificado de 
Boas Práticas de Fabricação, classificando assim a empresa Dentária Sulina Ltda nos 
referidos itens”, bem como “seja permitida a entrega das escovas, item 250, sem 
desenho no cabo, ou não sendo possível, a desclassificação para este item da referida 
empresa”. 
 
Aberto o prazo de CONTRA-RAZÕES, nenhuma das demais licitantes as interpôs. 
 
A Comissão de Licitações à vista dos autos passa a tecer as seguintes considerações:  
 
Preliminarmente, considera-se a todas as propostas apresentadas a máxima do edital 
de que “a apresentação da proposta pela licitante implica na aceitação deste edital, bem como 

nas normas legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada vencedora, ao 

cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação”, estando sujeitos inclusive a 
aplicação das penalidades do item 10 do edital; 
 
I – Quanto a solicitação da empresa Dimaci Material Cirúrgico Ltda:  

a) Vista dos autos do recurso, diante a comprovação da justificativa apresentada 
para o pedido, através de documento do laboratório enviado a requerente após a data 
de abertura do processo licitatório;  

b) Visto que o pedido foi requerido no momento oportuno; 
c)  A Comissão decide por aceitar o pedido de desclassificação do item 138 da 

empresa Dimaci passando a ser classificada como vencedora do item 138 a empresa 
DIMASTER COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
 
II – Quanto aos pleitos da empresa Dentária Sulina Ltda: 

d) Quanto ao pedido de desclassificação dos itens 268, 273, 278, 279, 307, 291, 
292, 293 e 294 em razão da falta de Certificado de Boas Práticas de Fabricação, a 



Comissão manifesta-se ao seguimento das disposições do edital quanto a exigência de 
comprovação de regularidade com relação a exigência do CBPF e C, conforme próprios 
termos clausulados do edital: “Quando da entrega dos medicamentos, as empresas 
vencedoras do certame, deverão apresentar Certificado de Boas Práticas de fabricação e 
Controle (CBPF e C), da empresa detentora do registro de produtos. A empresa que entregar 
somente os medicamentos sem a documentação exigida será penalizada conforme sanções do 
item 10 do edital”;  

e)  Pelo princípio de que o edital faz lei entre as partes, nega-se o pedido de 
desclassificação, devendo ser apurada a regularidade dos produtos no momento da entrega, 
nos moldes editalícios, sob pena das sanções do item 10; 

f) Em relação ao item 250, o objeto da proposta deve atender as características e 
descrições solicitadas no item 1 do referido edital, não sendo aceitos produtos com 
características diversas. Desta forma sendo DESCLASSIFICADO o item 250 da 
empresa Dentária Sulina Ltda. 

 
Encaminham-se os autos ao Sr. Prefeito Municipal para deliberar acerca da decisão da 
Comissão. Caso seja acolhida a decisão da Comissão, registra-se a data de 08/05/13 
às 9h para as empresas beneficiadas pela LC 123/06 apresentarem nova proposta de 
preços nos moldes do edital, conforme itens 5.2 e 5.3. Esta ata encontrar-se-á 
disponível também no site www.vacaria.rs.gov.br, link licitações e mural. Nada mais 
havendo a relatar, eu Ronerson Bueno, Presidente da Comissão de Licitações, encerro 
a sessão, lavrando a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão de Licitações. 
 


